
INDICAÇÃO Nº 
1921
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a liberação de recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados a manutenção do Centro de Educação Infantil “Presbítero Ademar Monteiro”, (CEIPAM), na cidade de Piraju.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício nº 664/2007, subscrito pelo Prefeito Municipal de Piraju, Senhor Francisco Rodrigues, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

O Centro de Educação Infantil “Presbítero Ademar Monteiro”, da cidade de Piraju, é uma entidade sem fins lucrativos que presta relevantes serviços à comunidade local.

É importante ressaltar que o – CEIPAM se encontra em situação calamitosa, devido à grave crise financeira que está enfrentando. Sendo assim foi solicitada nossa intervenção, no sentido de obter ajuda das autoridades competentes para que  esse  Centro possa manter o atendimento dado às famílias que tanto necessitam do seu apoio.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 726020 030707 1927


